
Prefeitura Municipal de Assis
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

REQUERIMENTO N° 286/2021 - Viviane Del Massa - REQUER INFORMAÇÕES DO PODER
EXECUTIVO REFERENTES À CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES PARA MINISTRAREM AULAS
DE REFORÇO EM NOSSO MUNICÍPIO

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 21/06/2021

Unidade de Origem Poder Executivo - Gabinete

Unidade de Destino Poder Legislativo - Secretaria

Status Proposição respondida pelo Executivo

-

TEXTO DA AÇÃO

-
RESPOSTA DO REQUERIMENTO: 286/2021.

-
A) Até a presente data, no corrente ano letivo, não houve contratação de professores para ministrarem
aulas de reforço escolar.

-
B) A Secretaria Municipal da Educação retomou o atendimento de forma híbrida (presencial e remota) a
partir do dia 07 de junho do corrente ano, com o percentual de até 35% dos estudantes. Assim, faz-se
necessária uma avaliação da frequência dos estudantes nas atividades presenciais e da necessidade
de contratação de docentes para atuar na referenciada área. Ante o exposto, informamos que não há
previsão para a contratação de professores de reforço, até que essa avaliação seja concluída.

-

Assis, 21 de junho de 2021.
-

-
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